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CÂMARA MUNICIPAL DE ARAXÁ - ESTADO DE MINAS GERAIS


LEI Nº 8.571 DE 10 DE DEZEMBRO DE 2025
Cria e acresce à estrutura administrativa do Município de Araxá, cargos comissionados, destinados à área da saúde, definindo suas atribuições, jornada de trabalho e remuneração, e dá outras providências. 
A CÂMARA MUNICIPAL DE ARAXÁ, com a graça de Deus aprova e eu, Prefeito, sanciono e promulgo a seguinte Lei: 

Art. 1° - Ficam criados no quadro de cargos comissionados da Administração Direta do Município de Araxá 03 (três) cargos de Médico Diretor-Técnico da Rede de Urgência e Emergência, de provimento em comissão, vinculados à Secretária Municipal de Saúde, cujas atribuições são as previstas no anexo I desta Lei.

 Art. 2º. Os cargos previstos nesta Lei são de livre nomeação e exoneração pelo Chefe do Poder Executivo Municipal e exigem formação superior em Medicina, com registro regular no Conselho Regional de Medicina – CRM. 

Art. 3º. A remuneração do cargo de Médico Diretor-Técnico da Rede de Urgência e Emergência será de R$20.000,00 (vinte mil reais), diante das especificações e responsabilidades do cargo. 

Art. 4º. A jornada de trabalho dos cargos de que tratam esta Lei seguirá à prevista no Capítulo I – Jornada de Trabalho, da Lei municipal nº 7.836, de 30 de junho de 2022. 

Art. 5º. As despesas decorrentes da execução da presente Lei correrão por conta de verbas do orçamento vigente, suplementadas, se necessário. 
Art. 6º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
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